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ILMO. SR. PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA 

REF.: IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO N. º 04/2020. 

A OI S/A, em recuperação judicial, , CNPJ nº 76.535.764/0001-43, sediada na Rua do 

Lavradio, 71, Centro, 2° andar – sala 201/801, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 23.230-070, doravante 

denominada “Oi”, vem, por intermédio de seu representante legal vem, com fulcro no art. 18 do 

Decreto n. º 5.450/2005, apresentar Impugnação aos termos do Edital em referência, pelas 

razões a seguir expostas: 

RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO 

A Câmara Municipal de Uruguaiana, instaurou procedimento licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico n. º 04/2020, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA PROVER LINK DE 

ACESSO À INTERNET DEDICADO, DE NO MÍNIMO 40Mbps, por um período de 12 (doze) 

meses, contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogados , por iguais e 

sucessivos períodos, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses. 

Contudo, a Oi tem este seu intento frustrado perante as imperfeições do Edital, contra as quais 

se investe, justificando-se tal procedimento ante as dificuldades observadas para participar de 

forma competitiva do certame. 

Saliente-se que o objetivo da Administração Pública ao iniciar um processo licitatório é 

exatamente obter proposta mais vantajosa para contratação de bem ou serviço que lhe seja 

necessário, observados os termos da legislação aplicável, inclusive quanto à promoção da 

máxima competitividade possível entre os interessados. 

Entretanto, com a manutenção das referidas exigências, a competitividade pretendida e a 

melhor contratação almejada, poderão restar comprometidos o que não se espera, motivo pelo 

qual a Oi impugna os termos do Edital e seus anexos, o que o faz por meio da presente 

manifestação. 
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ALTERAÇÕES A SEREM FEITAS NO EDITAL E NOS ANEXOS  

1. PAGAMENTO VIA NOTA FISCAL COM CÓDIGO DE BARRAS  

Não há no Instrumento Convocatório nenhuma possibilidade de pagamento via nota fiscal com 

código de barras. 

Ocorre que tal sistema de pagamento encontra-se em dissonância com o procedimento de 

pagamento adotado relativamente aos serviços de telecomunicações, uma vez que esses são 

pagos mediante apresentação de fatura (nota fiscal com código de barras), ou mediante 

SIAFI nos casos de órgãos vinculados à Administração Pública Federal, como é o caso 

da ANATEL.  

Como é cediço, o SIAFI é um sistema informatizado que controla a execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e contábil dos órgãos da Administração Pública direta federal, das 

autarquias, fundações e empresas públicas federais e das sociedades de economia mista que 

estiverem contempladas no orçamento fiscal e (ou) no orçamento da seguridade social da 

União.  

Assim, as unidades gestoras registram seus documentos (empenho, ordem bancária etc.) e o 

SIAFI efetua automaticamente todos os lançamentos contábeis necessários para se ter 

conhecimento atualizado das receitas, despesas e disponibilidades financeiras do Tesouro 

Nacional. 

Com efeito, esse sistema de faturamento e cobrança, o qual permite o reconhecimento rápido e 

eficiente do pagamento, é baseado em código de barras. 

Qualquer outra forma de pagamento, como o depósito em conta corrente previsto no Edital, 

causará transtornos ao sistema de contas a receber da empresa de telecomunicações 

contratada. 

Ademais, a Oi utiliza o sistema de faturamento, por meio de Nota Fiscal/Fatura, emitida com 

código de barras para pagamento, em apenas uma via, modelo 22, em razão das várias 

vantagens que essa forma de pagamento proporciona.  

Tal sistema proporciona vantagens à empresa prestadora dos serviços, haja vista que reduz a 

inadimplência e garante a satisfação do cliente.  



 

3 

 

Ante o exposto, para a melhor adequação do instrumento convocatório à realidade do setor de 

telecomunicações, requer a alteração da Minuta do Contrato a fim de permitir que o pagamento 

seja realizado mediante autenticação de código de barras, facilitando, assim, o reconhecimento 

eficiente do pagamento. 

2. GARANTIAS À CONTRATADA EM CASO DE INADIMPLÊNCIA DA 

CONTRATANTE 

Não há no Instrumento Convocatório nenhuma garantia à Contratada em caso de 

inadimplência da Contratante. 

Não obstante, cumpre trazer à baila o art. 54 da Lei n. º 8.666/1993, que estabelece a 

aplicação supletiva dos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado no âmbito dos contratos administrativos. Adiante, verifica-se que o art. 66 da Lei de 

Licitações determina que “o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial”. 

Nesse sentido, verifica-se que o eventual descumprimento da obrigação de pagamento da 

Contratante deverá gerar as devidas consequências. No caso em quadra, caracteriza-se a 

mora por parte da Contratante. Em assim sendo, deverá ressarcir a Contratada no que tange 

aos ônus de mora, a saber: juros moratórios, multa moratória e correção monetária. 

Verifica-se que a necessidade premente de ressarcimento se baseia no fato de que não pode a 

Contratada suportar o atraso do pagamento das parcelas sob pena de desequilíbrio da relação 

contratual. Ademais, a mora da Administração culminada com a não incidência dos encargos 

devidos gera incondicionalmente o locupletamento sem causa desta. 

Por fim, verifica-se que os percentuais referentes à multa e juros moratórios devem se dar, 

respectivamente, à razão de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e 1% (um por cento) 

ao mês. A correção monetária deve se operar com base no IGP-DI, índice definido pela FGV. A 

razão pela fixação de tais parâmetros se dá na prática usual do mercado em geral, incluindo o 

de telecomunicações. Verifica-se que, impostos valores aquém do exposto, pode-se gerar para 

a Administração situação de flagrante desequilíbrio, influenciando, em última análise, no 

equilíbrio econômico-financeiro da Contratada. 

Por todo o exposto, faz-se necessária a adequação do item em comento, referente ao atraso 

no pagamento da parcela contratada por parte do Contratante, de modo a incidir multa de 2% 
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sobre o valor da fatura no mês de atraso, juros de mora na ordem de 1% ao mês e a correção 

monetária pelo IGP-DI, da seguinte forma: 

“Constatado o atraso de pagamento, será o valor incluído na nota 

fiscal-fatura do próximo mês, a incidir multa de 2% sobre o valor da 

fatura do mês de atraso, juros de mora na ordem de 1% ao mês e a 

correção monetária pelo IGP-DI, nos termos da Portaria n° 1960, de 

06/12/1996, do Ministério das Comunicações. ” 

3. DA PREVISÃO DE REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS 

O Instrumento Convocatório não prevê reajuste dos valores a serem pagos pela Administração 

Pública pelos serviços prestados pelo Contratado. 

A doutrina é uniforme ao definir que equilíbrio econômico-financeiro deve ser resguardado e, 

com isso, preservados os critérios presentes no momento que se firmaram o ajuste. Neste 

embalo, assim averbou Celso Antonio Bandeira de Mello1, in verbis: 

“Aliás, a garantia do contratado ao equilíbrio econômico-

financeiro do contrato administrativo não poderia ser afetada 

nem mesmo por lei. É que resulta de dispositivo constitucional, o art. 

37, XXI, pois de acordo com seus termos, obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta. [...] 

De outra parte o equilíbrio econômico-financeiro está abrigado, ainda por outro dispositivo 

constitucional: o art. 5º, XXXVI, segundo o qual “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito, e a coisa julgada”. A equação econômico-financeira contratual é um direito 

adquirido do contratado, de tal sorte que normas a ele sucessivas não poderiam afetá-lo. ” 

O equilíbrio econômico-financeiro nada mais é do que a reciprocidade e equivalência dos 

direitos e obrigações das partes, ou seja, relação equânime formada entre as obrigações do 

contratante no momento do ajuste e a supremacia da Administração pública, e a compensação 

econômica correspondente. 

                                                 
1 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 14ª Edição. São Paulo: 

Malheiros Editores, 2002. p. 562-563. 
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Para tanto, os artigos, 40, inciso XI, art. 55, inciso III e art. 58, §2, todos da lei n. º 8.666/93 

exigem a inclusão de previsão que contenha o reajuste anual dos valores devidos na hipótese 

de duração além de doze meses.  

Ademais, a lei n. º 9.069, de 29/06/1995, em seu artigo 28, possibilita o reajustamento dos 

preços a partir de um ano de vigência do contrato. 

A disciplina do reajuste foi objeto de modificações em virtude do plano real. Somente se admite 

reajuste após decorridos doze meses, com efeitos para o futuro. [...] a ausência de previsão 

contratual do reajuste não importa a supressão ou vedação a tanto, como já exposto no 

comentário do artigo 40. [...] 

A questão se resolve pela consideração de que o particular tem o direito de obter a 

recomposição da equação econômico-financeira. Ainda que não esteja previsto 

contratualmente o reajuste, deverá assegurar-se ao interessado o direito ao reequilíbrio 

rompido em virtude de eventos supervenientes imprevisíveis, etc.” 

Por fim, é mister colacionar que no âmbito dos Serviços de Telecomunicações, o índice de 

reajuste a ser adotado como base de cálculo para revisão dos valores contratados, deverá ser 

aquele aprovado pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, autarquia 

administrativa competente, expresso na Resolução n.º 532, de 03/08/2009, qual seja, o Índice 

de Serviço de Telecomunicações – IST, motivo pelo qual se requer a adequação de item que 

expressamente aplique referido índice aos valores contratados. 
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PEDIDO 

Para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos procedimentos licitatórios, a Oi 

requer que V. S.ª julgue motivadamente a presente Impugnação, no prazo de 24 horas, 

acolhendo-a e promovendo as alterações necessárias nos termos do Edital e seus anexos, sua 

consequente republicação e suspensão da data de realização do certame. 

Uruguaiana/RS, 05 de agosto de 2020.  


